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Companhia de Habitação do

CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA E MÚTUO

CR í65í QUADRA N.O 05 LOTE N.O í4 CONTRATO N.O 144.540.5

Pelo presente inslrumento particular com força de escritura pública "ex vi' do disposto no art. 61,
parágrafos 5o e 60 da Lei n.o. 4380/64, alterado pela Lei n.o. 5049/66, e na melhor forma de direito, a
COi'IPANHIA DE HAB]TAçÃO DO PARANÁ . COHAPAR, SOCiEdAdE dE ECONOMiA MiStA,
constituÍda nos termos da Lei Estadual n.o. 5.1'13 de 14105/1965, inscrita no CNPJ/MF. sob n.o
76.592.807/0001-22, c,om sede na Rua Marechal Deodoro n.o. í.i33, em curitiba - Estado do
Paraná, por seus representantes lêgais ao final assinados, doravante denominada COHApAR de um
lado, e de outro lado o(a) Estipulante (s), qualificado(s) no Quadro Demonstrativo Anexo l, daqui por
9i:llq^9çtol'lado(s) apenas MUTUÁRIO(S), rêm, enrre si, justo e contratado o seguinte:
CLAUSULA PRIIIIEIRA: oBJETo - o presente instrumento tem por objeto o compromislo de
Compra e Venda do teneno especificado nos itens lll e lV do Quadro Deúonskativo, Ânexo l, e o
financiamento para edificação de uma casa através do sistema de autoconstrução, discriminado no
Item ll, Anexo l- Quadro Demonstrativo (parte intêgrante do presente), conformã projeto e mêmorial
descritivo que se encontram em poder das partes, no terreno devidamente discriminado no ltem lll e
lV do Anexo I - Quadro Demonstrativo. Parágrafo Único - A COHAPAR declara que, a justo título, é
senhora e legítima possuidora do imóvel objeto do presente contrato, e através desse-instrumento,
promete e se obriga a vendê-lo ao(s) promitente(s) comprador(es), com as suas benfeitorias, pelo
preço certo e ajustado constante no item Vl do Anexo I - Quadro Demonstrativo. CúUSULA
SEGUNDA: VALOR E OPçÃO DE UTILIZAçÃO DO FINANCIAi'ENTO - O MONIANIE dO
Íinanciamênto e a forma de pagamento estão discriminados no ltem vl - Anexo I - euadro
Demonstrativo, sendo regidos pelas normas e disposições legais que regem a matéria, relativa ao
montante do valor de obra ( já deduzidos os encargos Íinanceiros ), em parcelas, em estrita
obediência às etapas previstas no cronograma físico-financeiro ANEXO ll, também parte integrante
do presente instrumento. PaÉgraÍo Primeiro: A liberação das parcelas será feita antecipadaúente;
!Tém,a enhega das parcelas subsequentes, somente se fará após a verificação 1meàiçao;, pela
COHAPAR, da aplicação das parcelas entregues anteriormente. parágrafo segundo: A não
verificação da aplicaçáo exclusiva dos recursos liberados pela COHAPAR, em estrito clmprimento ao
que se refere o presente Contrato, bem como, qualquer atraso no cumpímento das etapas previstas
no cronograma físico-financeiro, acanetarão o vencimento antecipado da dívida. Parágrafo Terceiro:
O recebimento das parcelas poderá ser feito por qualquer dos cônjuges, indepenãentemente de
autorização, tanto de um como do outro, podendo inclusive dar quitação, condição esta que desde já
ambos concordam, assumindo solidariamente, toda a responsabilidade àos atos' praticadoi.
CúUSULA TERGEIRA: viclos DE GoNsTRUÇÃo E oUTRAs RESPoNSABILIDADES - A
COHAPAR náo se responsabiliza por eventuais vícios de construção ou danos que venham a ocorrer
na obra, nem assume qualquer responsabilidade técnica trabalhista, fiscal, previdenciária, tributária e
cÍvel, decorrente da sua execução. cLÁusuLA QUARTA: suspENsÃo DE DEsEMBoLsos . A
COFIAPAR poderá, a qualquer momento, suspender os desembolsos, se ocorer e enquanto persistir
quaisquer das seguintes circunstâncias: l) Atraso no pagamento de qualquer importância devida, por
força do presente Contrato, independentemente da aplicação das cominaçôes aqui previstas;'ll)
lnadimplemefto, por parte do(s) MUTUARIO(S), de qualquer cláusula ou condiçáo do presenté
conkato; lll) Descumprimento do cronograma físico-Íinanceiro aprovado pela coHApAR; lv)
lnexatidão ou falsidade das declarações prestadas pelo(s) MUTUÁRIO(S), relacionadas com os
COMPTOMiSSOS ASSUMidOS JUNTO à COHAPAR. CúUSULA OUINTA: ÉPOCA'DO REAJUSTAMENTO
DAS PRESTAçÕeS - O primeiro reajustamento da prestação dos acessórios e da razão de
progressão, salvo no caso da cláusula seguinte, ocorrerá no primeiro mês subseqüente ao do
aumento salarial da categoria profissional do(s) MUTUARIO(S). cúusuLA sEXTA: cÁLcuLo Do
REAJUSTATUIENTO DAS PRESTAçÕES - O primeiro reajustamento da prestação dos acessórios e
da razão de progressâo, será realizado mediante aplicação do percentual do aumento salarial da
categoria profissional do(s) MUTUARIO(S), na proporção do número de meses a que coresponder o
reaju§tamento. cLÁusuLA sÉfltutA: REAJUSTAMÉNTOS POSTERIoRES - ós realusiamentos
posteriores serão realizados em meses, mediante a aplicação do percentual de aumento do salário
da categoria proÍissionat a que pertencer o MUTUÁR|o. cúusuLA otrAvA: LtMtrE DE
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REAJUSTAiIIENTO . Para efeito dos reajustamentos previstos neste instrumento, não será
considerada a parcela de aumento do salário da categoria profissional do MUTUARIO, que e)cÇder a
variação integral do Índice que vier a ser adotado pàra o Sistema Financeiro da Habitação - S.F.H.
para reajuste das prestaçóes, base para o aumento de salário, acrescido de 0,S (meio) ponto
percentual para cada mês, contido no período a que coÍrêsponder o aumento salarial. Parágrafo
Primeiro: Sempre que da Lei, do acordo ou convenção coletiva de kabalho ou da sentença
normativa, náo resultar percentual único do aumento dos salários para uma mesma categoria
profissional, caberá, à Diretoria da COHAPAR, estabelecer o critério do reajustamento aplicado ao
caso, respeitados os limites superiores e inferiores dos respectivos aumentos, bem como, a limitação
prevista no "caput' desta cláusula. Parágrafo Segundo: Na hipótese do(s) MUTUÁRIO(S) não
pertencêr (em) a categoria profissional específica, bem como, na do(s) MUTUÁRlO(S) classificado(s)
como autônomo(s), profissional(ais) liberal(ais), ou comissionista(s), os reajustes previstos neste
Contrato, se realizaráo na mesma proporção da variação da TR. ( Taxa Referencial ), respeitado o
limite previsto no 'caput" desta Cláusula. Parágrafo Terceiro: Quando o(s) MUTUARIO(S) for(em)
aposentado(s), pensionista(s) ou servidor(es) público(s) ativo(s) ou inativo(s), os reajustes previstos
neste Contrato, serão realizados na mesma proporção da correção nominal dos proventos, pensões
e vencimentos dos salários da respectiva categoria, respeitado o limite previsto no 'caput' desta
Ctáusuta. CúUSULA NONA: DECLARAçÂO DA GATEGORIA PROF|SS|ONAL - para os fins
previstos nas Cláusulas Quinta, Sexta, Sétima e Nona, o MUTUÁR|O (Devedor Principal), declara
que, está enqt ',adrado na categoria profissional citada no ltem I Quadro Demonstrativo, Anexo l.
CLAUSULA DECIMA: ALTERAçAO DE GATEGORIA PROFISSIONAL OU MUDANçA DO LOCAL
DE TRABALHO - A alteração da categoria profissional ou a mudança do local de trabalho do
MUTUARIO(S), acanetará a adaptação dos critérios de reajustamento das prestações, dos
acessórios e da razâo de progressão à nova situação do MUTUARIO(S), que deverá,
obrigatoriamente, ser comunicado por escrito à COHAPAR. Parágrafo Primeiro: Não comunicada a
COHAPAR, a mudança de categoria profissional ou do local de trabalho em ate 30 (trinta) dias após
a verificação do evento, serão apurados os valores A e B, na forma a seguir: A - Soma das
importâncias náo pagas após a mudança, previamente reajustada, com base na variação da TR. (
Taxa Referencial ) e acrescidas de juros moratórios calculados segundo o regime de juros
estabelecidos em Contrato, elevado de 1,00 (um) ponto percentual; B - Soma dos excedentes pagos
após a mudança, previamente reajustadas com base na variação da TR. ( Taxa ReÍerencial ).
Parágrafo Segundo: Sendo positiva a diferença A -8, obriga(m)-se o(s) MUTUÁRIO(S) a paga(em)
o valor correspondente à COHAPAR. Parágrafo Tercêiro: No caso de uma diferença A-B negativa, a
importância conespondente constituirá crédito atribuível ao(s) MUTUARIO(S), prescrevendo, porém,
o direito a seu recebimento, se a comunicação a que se refere esta Cláusula não ocorrer até o final
do sexto mês, contado a partir da data do evento que lhe deu origem. Parágrafo QuaÍto: A partir da
data do evento, o saldo devedor de responsabilidade do(s) MUTUÁRIO(S), será o saldo
desenvolvido, como sê a comunicação tivesse sido tempestiva. ParágraÍo Quinto: Quando, pelo não
cadastramento de determinada categoria profissional em algum período, não for disponível o
respectivo percentual de aumento salarial, poderá ser utilizado o percentual de variação da TR. (
Taxa Referêncial) ou outro Índice que vier a ser adotado para o S.F.H no referido período, para os
efeitos desta Cláusula. CúUSULA DÉCIMA-PRltutEtRA: NOVA STTUAçÃO DO tutUTUÁilO -
REAJUSTAMENTO - O primeiro reajustamento deconente da nova situação do(s) MUTUÁRIO(S),
será aplicado no primeiro mês subseqüente ao do primeiro aumento salarial, que ocorrer após o mês
da mudanç e pelo número de meses transcorridos desde o último reajustamento, mediante
utilização do percentual do aumento salarial da categoria profissional do(s) MUTUÁRIO(S), à mesma
proporção do número de meses a que coÍresponder o reajustamento. Palágrafo Primeiro:
exclusivamente, nos casos em que a mudança coincidir com o mês de reajustamento da prestação,
dos acessórios e da razão de progressão, ou com o mês imediatamente anterior, o referido
reajustamento será aplicado, independentemente da mudança ocorrida. ParágraÍo Segundo: Nos
casos em que, até o mês do primeiro aumento salarial relativo à nova situação do(s) MUTUARIO(S),
ocorrêrem novas mudanças de categoria profissional ou de local de trabalho, os reajustamentos
subseqÍlentes às mudanças seráo rêalizados, até oconer o disposto no Parágrafo seguinte, com
base nos aumentos salariais que vierem a ocorrer na situação apresentada pelo(s) MUTUÁRIO(S),
antes das novas mudanças e observado o disposto no "caput" desta Cláusula e da Cláusula Sexta,
respectivamênte, para o primeiro daqueles reajustamentos e para os posteriores. Parágrafo
TercêlÍo: Quando, durante o período de permanência do MUTUÁR|O em uma das novas situações,
ocorrer estê aumento salarial, o referido aumento servirá de base para o reajustamento, na forma do
disposto no "caput" desta Cláusula. Parágrafo Quarto: Os reajustamentos subsequentes ao previsto
no Parágrafo Terceiro desta Cláusula, serão realizados mediante aplicação do disposto na Cláusula
Sexta. Parágrafo Quinto: Para efeito desta Cláusula, será tomada, como data de mudança da
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categoria profissional ou do local de trabalho, aquela que coÍresponder ao efetivo início de atividade
ou dp. mudança de base territorial que implique o reenquadramento do adquirente, para fins de
'reajustamento das prestações, dos acessórios e da razão de progressão. CLAUSULA DECIMA-
SEGUNDA: lttorce pnOvSoRlO - Nos casos em que até o 10o. (décimo) dia do mês subseqüente
ao previsto para o aumento salarial da categoria proÍissional do MUTUÁRIO, não tenha sido Íixado o
respectivo percentual definitivo de aumento salarial, deverá ser utilizado para reajustamento da
prestação, dos acessórios e da razâo da progressáo, percentual provisório.estipulado pelo S.F.H,
conespondente ao mÍnimo de variação salarial previsto em Lei. PaÉgrafo Unico: Se o percentual
definitivo de aumento salarial, observado o limite fixado no "caput" da Cláusula Sétima, ultrapassar o
percentual provisório divulgado na forma desta Cláusula, poderá ser utilizado no reajustamento
subseqüentê, segundo orientação específica da C.E.F (CAlxA ECONÔMICA FEDERAL) percentual
complementar do aumento salarial. CúUSULA DÉCIMA-TERGEIRA: REAJUSTE Do SALDO
DEVEDOR - O Saldo Devedor do financiamento ora contratado será reajustado mensalmente,
mediante a aplicação -do coeficiente de atualização monetária do Sistema Financeiro da Habitação -
s.F.H. em vigor. GúUSULA DÉCIMA-OUARTA: RESiDUO DE SALDO DEVEDOR - Caso haja
resíduo do saldo devedor ao término do prazo contratual, este será prorrogado até que o resÍduo seja
quitado, o qual poderá ser pago à vista ou em parcelas mensais e consecutivas, acrescidas dos
respectivos encargos Íinanceiros, cujo valor inicial será proporcional ao valor da última prestação do
prazo contratual original, e as demais, calculadas em conformidade com o mesmo critério adotado
para os pagamentos anteriores, ficando a COHAPAR, desde já, autorizada a emitir o respec'tivo
carnê de pagamento, com tantas prestações quantas forem necessárias para liquidaçáo do
mencionado iesíduo. Para cumprimento do exposto acima, o(s) MUTUÁRIo(S), neste ato,
constitue(m) a COHAPAR, sua bastante procuradora com poderes para, em seu nome e como se
ele(s) próprio(s) fosse(m), firmar o aditivo contratual que porventura se fizer necessário,
estabelecendo as condições para o pagamento do eventual resíduo, podendo, para tanto, contrair
nova dívida, dilatar prazo, constituir hipoteca, estabelecer cláusulas e condiçôes, enfim, praticar todos
os demais atos necessários para formalizaçáo de seu pagamento. GLAUSULA DECIIUA-QUINTA:
LIQUIDAçÃO ANTEGIPADA DA DivlDA - No caso de liquidaçáo antecipada da dívida, pelo(s)

MUTUÁRIO(S), do sald-o devedor a ser pago, acrescentar-se-á, quando for o caso, as quantias em
atraso. GúusuLA DÉCIMA§EXTA: AMORTIZAçOES EXTRAORDINÁRIAS - As Amortizações
Extraordinárias não poderão ser infêriores ao valor de 12 (doze) preslações, podendo ser utilizada na

redução do número ou do valor destas. GúUSULA DÉcltuA sÉflMA: IMPoNTUALIDADE No
PAGAMENTO - Oconendo impontualidade na satisfaçáo de qualquer obrigação de pagamento, a
quantia a ser paga corresponderá ao valor da obrigação em R$ (reais) na data do vencimento,
acrescida de juros de 1% (um por cento) ao mês, coneção monetária e-multa pecuniária de 10% (dez
por cento) sôbre o valo; de cada prestação vencida. Parágrafo Único: O inadimplemento de
qualquer ouha disposiçâo contida neste instrumento acarretará, também, aplicação de multa
coÍTespondente a 10o/o (dez por cento) sobre o valor do saldo devedor, a partir da constatação da
infraçáo contratual, independentemente dos pagamentos estarem sendo efetuados em dia, sem
prelui2o da aplicação das demais cominações'bõais previstas nêste Contrato. GúUSULA DÉclMA
ofAvA: coMpRoMETltulENTo NA ExEcuçÃo DE oBRA - o(s) MUTUÁRlo(s) compromete(m)-
se a manter a obra executada, com os recursos deste financiamento, em perfeito estado de
segurança e habitabilidade, bem como, fazer, às suas custas, dentro do prazo da respectiva
notificação, outras obras ou reparos julgados necessários a esse fim pela COHAPAR, ou por quem

de direito, ficando vedada a realizaçáo de qualquer modificâçáo ou acréscimo, sem prévio e expresso

consentimento da COHAPAR. PaÉgrafo Único: A COHAPAR poderá fiscalizar e exigir o
cumprimento da obrigação prevista nêsta Cláusula, diretamente ou por meio de inspeçôes a cargo de
representante devidamente credenciado, reservando-se, ainda, a faculdade de realizar as obras
julgadas necessárias, levando as respectivas despesas a débito do(s) MUTUARIO(S), o(s) qual(is)

âeãae ja, autoriza(mi seu acréscimo ao saldo devedor. cúusULA DÉcliíA NoNA: REscEÂo
CONTRATUAL - Para todos os efeitos de direito, a COHAPAR poderá optar, a seu exclusivo critério,
pela rescisão deste, ou pelo vencimento antecipado da dívida, com a totalidade dos encargos,
podendo, a COHAPAR, exigir o seu pronto pagamento, independentemente de qualquer notificação

ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos em Lei, e, ainda: í) se o(s)

MUTUÁRIOS(S) ceder(em) ou transferir(em) a terceiros, os direitos e obrigaçôes deste Contrato, ou
promover a venaa ou vénder a unidàde objeto do presente Conkató, citado na CúUSULA
pRlMElRA, ou mesmo, se promover a sua intençáo de venda através de meios de comunicação,

sem o pÉvio e expresso consentimento da COHAPAR, que, no caso de venda, deveÉ manifestar
sua concordância, intervindo no ato como anuente, caso não pretenda exercer o direito de
preferência, que ora Íica pactuado, na aquisição dos citados direitos, mediante pura e simples

àssunçâo do saldo devedor; 2) se, por qualquer forma se constatar gue o(s) MUTUÁRIOS(S) se
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furta(m) à finalidade estritamente social e assistencial a que o financiamento objetivou, dando ao
imóvel .outra destinação que não seja a de sua residência própria e de seus familiares; 3).s,e o(s)
MUTUARIO(S) faltar(em) com o pagamento de 03 (três) prestações mensais, consecutivas oü nâo;
4) se o(s) MUTUÁRIO(S), sem o consentimento prévio e exprésso da COHApAR, no todo ou em
parte, constituir sobre o imóvel hipotecas ou outros ônus reais; s) se contra o(s) MUTUÁRlo(s) for
movida qualquer açâo ou execução, ou decretada qualquer medida judicial que, de algum modo,
afete o imóvel, no todo ou em parte, inclusive penhora de dirêitos; 6) se, havendo depreciação ou
deterioração do imóvel, o(s) MUTUÁRIO(S) não o reconstituir depois de devidamente iniimaaol 7) se
o(s) MUTUÁRIO(S) incidir (em) em insotvência; 8) tnadimptemenio por parte do(s) MUTUÁR|O(SÍ Oe
qualquer CúUSULA ou co.ndição do presente Contrato; 9) inexatidáo ou falsidàáe das declarações
prestadas pelo(s) MUTUÁRlos(s), relacionadas com os compromissos assumidos juntô à
COHAPAR; 10) se o(s) MUTUÁRIOS(S) aluga(em) ou mesmo ceder(em) em comodato, o imóvel a
ele(s) comprometido na forma da cláusula Primeira e suas benfeitorias; í I ) se, por culpa do(s)
MUTUARIO(S), a construção da casa, objeto do presente financiamento, nao puaei ser devidamente
averbada junto ao competente Registro lmobiliário; í2) se o(s) MUTUÁRlo(s) não aplica(em) os
recursos liberados pela COHAPAR, exclusivamente na obra a que se refere o presente; i3) se o(s)
MUTUÁRlo(s) não cumprir(em) com os prazos previstos para cada etapa estabetecida no
cronograma físico- financeiro da obra. cLÁusuLA ucÉslmA: INADIMPLÊNG|A - o atraso do(s)
MUTUÁRlo(s) no pagamento de 03 (três) prestações, ou inÍração de gualquer das disposiçõei
constantes deste instrumento, sejam constitutivas de obrigações de Íazet ou proibitivas de
obrigações de não iazer, acanetarão a rescisão do presente contrato, de pleno direito,
independentemente de aviso ou notificaçâo judicial ou extrajudicial. CLÁUSULA UGÉSlfiA
PRIMEIRA: MULTAS E CUSTAS JUDICIAIS - No caso da COHAPAR precisar recoÍrer às medidas
judiciais, em conseqüência do não cumprimento das obrigações constantes deste Contrato,
ficará(ão) o(s) MUTUÁRlo(s) obrigado(s) ao(s) pagamento(s) áas muttas pactuadas, calculadas
sobre o saldo devedor, além de responder(em) pelas custas e honorários de advogado. CLÁUSULA
vlcÉsntA sEcuNDA: RESctsÃo E REVERSÃo DE possE Do tMóvEL - opeãr-se-á a rescisão
deste contrato, de pleno direito, com a conseqüente reversão da posse do imóvel à coHApAR, nos
casos previstos em Lei, e, se o(s) MUTUARIoS(S) infringir(em) qualguer obrigação assumida em
razão deste Contrato, principalmente no que se refere à destinação do imóvel prometido à venda, se
for constatado que o mesmo, se furta à finalidade estritamente social e assistencial a que se destina,
dando-lhe outra, que não seja a de sua residência própria e de seus familiares, sendoihe vedado
alugá-lo ou cedê-lo a qualquer título. Parágrafo Primeiro: Tendo em vista o convencionado no ,,

caput " desta cláusula o(s) MUTUÁRlo(s) reafirma(m) sua(s) declaração(es) inicial(is) ao se
inscrever(em) junto à COHAPAR, como candidato (s) a uma unidade residencial, declarando não
se(em) proprietário(s), promitente(s) cessionário(s) de outro imóvel residencial nas áreas de atuação
da COHAPAR. Parágrafo Segundo: Oconendo a rescisáo do presente, obriga(m)-se o(s)
MUTUARIOS(S), a indenizar a COHAPAR, por todo o período em que tenha(m) usufruído do imóvel,
sem prejuízo da aplicação das demais cominaçôes e sanções previstas neste, revertendo a posse do
imóvel à COHAPAR, com todas as benfêitorias nêle realizadas. CúUSULA VrcÉslMA TERGEIRA:
NOVAçÃO E ALTERAçÃO DOS TERiTOS CONTRATUATS - Não constituirá novação, nem
importará na tácita alteração dos termos do presente, o eventual atraso ou omissão da COHAPAR,
no exercício dos direitos que thes são conferidos. cLÁusuLA vtcÉgua Quenra: DECLARAçÂo
DO(S) mUTUÁRIO(S) - O(s) MUTUÁR|O(S) dectara(m) sob as penas do Artigo 299 do código pénat,
que não é (são) proprietário(s), promitente(s) comprador(es) ou promitente(s) cessionário(s) de outro
imóvel residencial na área de atuação, que destinará aquele imóvel, única e exclusivamente, para
residência sua e de seus Íamiliares, não podendo alugá-lo, cedê-lo e/ou emprestá-lo a qualquer
título; declara(m) também, que não está(ão) comprometido(s) com sua renda familiar além dos
limites estabelecidos. cLAusuLA vlcEslilA QUTNTA: oBRtcAToRtEDADE DE REGtsrRo E
PAGAIUENTO DE ÔNUS - O(s) MUTUÁRIO(S) obriga(m)-se a arcar com ônus do registro do
presente Contrato, no competente Cartório do Registro Geral de lmóveis, dentro do prazo de 15
(quinze) dias contados da data da assinatura deste instrumento. GúUSULA VIGÉSIMA SEXTA:
PRocuRAçÃo - Fica a COHAPAR, desde já, constituída bastante procuradora do(s) MUTUÁR|9
(S), para reJugrer junto a todos e quaisquer órgãos, especialmente os Cartórios de Registro de
lmóveis, a Prefeitura Municipal, o Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura, a Secrétaria de
Estado de saúde e Bem Estar social, ao INSS, ao INCRA, tudo o que considerar necessário,
inclusive, transferências de Alvarás e averbações, à margem da matrícula do imóvel descrito na
Cláusula Primeira, bem como, na assinatura de distratos, retificações e rerratificações e aditivos,
podendo indicar novo valor da dívida e do saldo respectivo, comprometendo-sê o(s) MUTUÁRIO(S),
desde já, a considera(em) os atos praticados pela COHAPAR como bons, firmes e valiosos, para os
necessários fins de direito. Neste ato, o(s) MUTUÁRlo(s) outorga(m) à coHApAR, os mesmos
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poderes, para que sejam exercidos, também, com relação ao Contrato de Promessa de Gompra e
Vendd. As despesas decorrentes das averbações e demais atos praticados pela- COHAPAR em
'nome 

do(s) MÚTUARIo(S), correrâo por contá do(s) mesmo(s). GLÁUSULA vlcÉsliltA sÉflilA:
FISCALIZAçÃO DE OBRA - Sem prejuÍzo da Íiscalização êxercida pelo(s) MUTUARIO(S), a obra
poderá ser fiscalizada pela COHAPAR, obrigando-se o (s) MUTUÁR|O (S) ou a quem êste(s)
deferi(em) a administração da obra, a conceder-lh_e todas as facilidades necessárias ao
desempen'ho de suas funçóes. cúusuLA vlcÉslÍtiA oITAVA: DocutuENTAçÃo E

AVERBAçÃO RELATIVAS A OBRA - Todos os documentos relativos à obra, quando for o caso, tais
como projeto, alvará de construção, CND do INSS, CO do FGTS e demais encargos sociais, habite-
se, vistoria, bem como, a própria averbação da construção junto ao Cartório de Registro de lmóveis,
ou ainda, outros que se fizerem necessários, seráo providenciados pelo(s) MUTUARIO(S),.às suas

expensas, sendo que, o náo cumprimento implicará na rescisão do presente Contrato. CLAUSULA
vtcÉsttrlA NoNA: INAD|IUIPLEI'IENTO DE CLAUSULAS GONTRATUAIS - Na hipótese de
inadimplemento por parte do(s) MUTUÁRIO(S), de qualquer cláusula contratual deste instrumento,
vencer-se-á antecipadamente a dívida , a qual poderá ser representada por Nota Promissória,
emitida pelo(s) MUTUARIO(S), no valor do saldo devedor, acrescidos dos demais encargos
financeiros, legais e convencionais, com vencimento à vista. PaÉgrafo Primeiro: Se a COHAPAR
não quiser se valer do uso da Nota Promissória, na execução da dívida, poderá promovê-la emitindo
uma Letra de Câmbio, nas mesmas condições mencionadas no "caput" desta Cláusula. PaÉgrafo
Segundo: O(s) MUTUÁRIO(S) neste ato constitui(em) a COHAPAR, sua bastantê procuradora para,

em seu nome e como se ele (s) próprio(s) presente(s) fosse(m), emitir a Nota Promissória referida no

"capuf' desta Cláusula, bem como, aceitar(em) a Letra de Câmbio referida no parágrafo anterior,
podendo, para tanto, estabelecer valor, vencimento, data de emissão e outros elementos, que se

fizerem necessários para procêder à execução da dÍvida judicial ou extrajudicial. CLAUSULA
TRIGÉSIMA: ASSUNÇÃO DE DIREITOS E OBRIGAçÕES - Quando se tratar de mutuários

casados, entre si, sob qualquer regime, os cônjuges assumem solidariamente, os direitos e
obrigações decorrentes do presente Contrato, bem como, reciprocamente, outorgam podêres para

receberem um pelo outro individualmente, intimações, notiÍicações e mesmo citações judiciais ou

extraiudiciais. decorrentes de eventuais medidas oriundas do presente Contrato. CLAUSULA

TRtdÉ$MA-pRlliEtRA: DESVTNcULAçÃO PREyIDENCÉR6 DO(S) 1UUTUÁRP(S) - Declara(m)

o(s) MUTUÁRIO(S) que não se acha(m) vinculado(s) ao INSS como empregador(es), e egrtTto_' $9
está(ão) incurso(s) nas obrigaçÕes da Lei Federal, referente a Previdência Social. CLAUSULA

TRGÉáMAsEdúHoa - 69BÉRTURA sEcUREÁRtA - Dectara(m) o(s) MUTUÁRIO(S) estar(em)

ciente(s) de que na ocorrência de eventos, amparados pglos seguros estipulados, relativamente a
cobertuias de morte e invalidez permanente do(s) MUTUÁn|O(S) e danos físicos do imóvel, objeto

do financiamento, o sinistro deverá ser de imediato comunicado à COHAPAR, por escrito'
Compromete(m)-se o(s) MUTUARIO(S), para esse efeito, a dar conhecimento a seus beneÍiciários,

logo após a assinatura deste Contrato, da existência do seguro e da obrigatoriedade de comunicação

alúdida. Acorda(m) o(s) MUTUÁRIO(S), desde já, em conÍormidade com a legislação pertinente, quê

a indenizaçáo Aô áeguio que vier a ser devida no caso de sua morte ou invalidez permanenle, será

calculada obedecendo aos respectivos percentuais de participação na renda. O(s) MUTUARIO(S)

declara(m)-se ciente(s) de que estando, na data de assinatura do Contrato gerador de sua vinculação

aos seguros, incapaàiiado(s) para o trabalho em Íazáo de acidente ou de doença, não contará(ão)

com a-cobertura de invalidez, se caso Íor resultante de acidente ou de doença, que motivou a

incapacidade existente na data de assinatura do referido Contrato. Em virtude do risco de morte

resuitar agravado, o prêmio cobrado destinar-se-á, nessa hipótese, apenas à coberture deste risco.
parágrafõ único: As indenizações resultantes da ocorrência dos sinistros cobêrtos pela Apólice

referiãa, serão pagas pela Seguradora, por conta do(s) MUTUARIO(S) à COHAPAR, que fica desde
já autorizada â fúneéer o inótrumento contratual e.os documentos necessários ao exercÍcio dos

direitos resultantes do seguro. CLÁUSULA TRrcÉS;IU1A-TERCEIRA: DO

COMpROME1MENTO/EQU;PARAçÃó oe RENDA - O(s) MUTUARIO(S) poderá(ão) exercer(em) o

direito de pleitear a equiparação da prestação com a sua renda, dentro do mês de seu vencimento. A

regularização será eàuada-em 3O(trinta) dias. Ultrapassado o mês de pagamento da prestação,

súente será procedida a equiparação no mês seguinte. Caso a prestaçáo atualizada na forma da

Cláusula Sexta, represente um coúprometimento de renda superior ao da data da assinatura do

citado Contrato, a drestação ficará limitada àquele comprometimento e a diferença não cobrada, será

incorporada ao saido devedor e paga ao final do prazo contratual, nas mesmas condições e nos

termos da Cláusula Décima-Terceira deste Contrato. Os Índices de atualização monetária utilizados

no presente, serão substituídos por aquele que vier a ser fixado pelo Governoa no caso de sua

extinçâo, ou aquele fixado para o S.F.H - Sistema Financeiro da Habitação. CúUSULA TRIGÉSliltA

- OúlnfA - DECLARAçÃOr O(s) mutuário(s) declara(m) para fins de direito, que ao
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a$ina(êm) este instÍumênto, tem(êm) pleno conhecimento de todos os seus tennos e
condiçõês e quê o fez(izeram) por livre e expontânea vontade, sem qualquêÍ tipo de coaçâo, e
quê o mesmo não Íoi Íirmado sob estado de necessidade ou perigo, comprometendo-se a'

cumpri-lo integralmente, sendo o valor estabelecido das prestaçôes mensais proporcional ao
sêu(s) orçamento familiar, E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que assistiram ao ato, juntamente
com o Quadro Demonstrativo Anexo l, referentes aos demais dados identificadores da presente
operação, e que faz paÍte integrante deste, elegendo o foro da Comarca de Curitiba, para dirimir
qualquer questão deconente do presente Contrato.
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